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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O Projeto de Lei nº 

7.979/2025 de autoria do Vereador Leandro Moraes que dispõe sobre “DISPÕE SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO DE LISTAGENS DE PACIENTES QUE 

AGUARDAM POR CONSULTAS COM MÉDICOS ESPECIALISTAS, EXAMES E CIRURGIAS 

NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE”.  

 

RELATÓRIO 
 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG, no uso de 

suas atribuições legais para exame o Projeto de Lei nº 7.979/2025 de autoria do Vereador Leandro 

Moraes que dispõe sobre “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO DE 

LISTAGENS DE PACIENTES QUE AGUARDAM POR CONSULTAS COM MÉDICOS 

ESPECIALISTAS, EXAMES E CIRURGIAS NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE MUNICIPAL DE 

POUSO ALEGRE”.  

 

FUNDAMENTAÇÃO DA RELATORIA 

 

 
 Em conformidade com as disposições estabelecidas nos artigos 67 e subsequentes do Regimento 

Interno desta Casa, aliados ao artigo 37 e seus parágrafos da Lei Orgânica do Município, é incumbência das 

Comissões Permanentes a análise e emissão de parecer acerca das proposições submetidas a elas. No que 

concerne a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação, delineada expressamente pelo artigo 68 da 

Resolução 1.172, de 04 de dezembro de 2012. 

 

Art. 68. Compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação:  

I – manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e 

regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico dos projetos 

de leis, emendas à lei orgânica e resoluções que tramitarem pela 

Câmara, ressalvadas as propostas de leis orçamentárias e os 

pareceres o Tribunal de Contas, citando, quando for o caso, o 

dispositivo constitucional, legal ou regimental;  

II – manifestar-se diante do veto do Chefe do Poder Executivo, 

com exceção dos projetos orçamentários, cuja manifestação ficará 

a cargo da Comissão de Administração. 
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 No que se refere à iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 44, da Lei 

Orgânica do Município. Assim prevê a legislação:  

 

Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão 

da Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos 

previstos nesta Lei.  

 

 No que diz respeito à competência municipal para legislar sobre o tema proposto, não viola a 

iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo e,também, não se trata de matéria cuja competência 

legislativa seja exclusiva da União, nos termos do artigo 22 da Constituição Federal.  

  

 O Projeto de Lei nº 7.979/2025, em análise tem como objetivo divulgar por meio eletrônico e 

com acesso irrestrito no sítio eletrônico oficial do Município de Pouso Alegre as listagens dos pacientes 

que aguardam por consultas com médicos especialistas, exames e cirurgias na rede pública de saúde 

municipal de Pouso Alegre.  

 

 Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL com 

ressalvas à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à sua 

tramitação.  

 

CONCLUSÃO 

 

 Após análise do presente Projeto de Lei nº 7.979/2025, constatou-se que a proposta preenche todos 

os requisitos legais necessários. Contudo, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, em conformidade 

com os pareceres jurídicos consultados, exara parecer DESFAVORÁVEL à aprovação do Projeto, portanto, 

sugere que o Projeto de Lei seja ajustado conforme as recomendações acima, para garantir a sua 

conformidade com a Constituição e as legislações pertinentes.  

 Especificamente, a proposta de divulgação do número do cartão do SUS, prevista no parágrafo 

único do artigo 1º e no inciso III do artigo 3º, foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF), o que inviabiliza a implementação dessa parte da proposição. 

 Dessa forma, sugerimos que, ao invés do número do cartão do SUS, a identificação dos pacientes 

seja realizada por meio das iniciais do nome completo e pela data de nascimento, em conformidade com os 

princípios constitucionais e as normativas de proteção à privacidade e aos dados pessoais. 
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Pouso Alegre, 06 de março de 2025. 

 
 
 
 

 
  

Fred Coutinho  Leandro Morais 

Presidente Secretario 

 

 

__________________________ 

Lívia Macedo  

Relatora 
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